ANEXO - 2

	Logomarca da Instituição proponente


PLANO DE TRABALHO
Edital número: 09/2011 - SESAN/MDS
Lote número: XX
Lote publicado em: XX/02/2011
1 – IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE: 
A instituição proponente é a pessoa jurídica que apresenta o projeto de uso dos bens. Seu representante legal assinará requerimento de doação, bem como todos os outros documentos necessários ao processo, respondendo pela administração dos bens. Todos documentos devem estar autenticados e com as firmas reconhecidas.
Ficha de Identificação do Proponente
	Dados da Instituição

	Nome Completo da Instituição:

	 

	CNPJ:

	 

	Endereço:

	 

	Cidade:
	UF:
	CEP:

	 
	 
	 

	Telefone: 
	Fax:

	  
	 

	

	Dados do Responsável pela Instituição

	Nome:

	 

	CPF: 
	RG:

	 
	

	Cargo/Função:

	 

	Endereço:

	 

	Cidade:
	UF:
	CEP:

	 
	 
	 

	Telefone: 
	E-mail:

	
	


2 - DESCRIÇÃO DO PROJETO
	Identificação: 
	Período de Execução

	Realização de Bazar Solidário com a finalidade de auferir recursos para fundo solidários. 
	Início: 

	Término:

	Apresentar:

	1 – estratégia de realização do bazar solidário;

	2 – plano de retirada das mercadorias no prazo de 30 dias dos armazéns da CONAB;

	3 - planilhas de previsão orçamentária dos custos referentes ao limite de 15% do total a ser arrecadado no bazar para efeito de custeio para sua operacionalização; 

	4 – comprovante de experiência e habilidade no trabalho com comunidades/grupos comunitários na orientação de organizações de base ou similares; 


	5 – comprovante de abertura de conta corrente específica para recebimento dos recursos auferidos no Bazar solidário; 

	6 – estratégia de entrega, caso haja mercadorias restantes do bazar solidário, para as instituições selecionadas nas Chamadas Públicas SENAES/MTE n.º 03/2010 e nº 01/2011;




3 - JUSTIFICATIVA 
Apresentar elementos para um adequado entendimento da esfera de atuação da instituição proponente, principalmente no que se refere ao uso dos bens a serem doados. Breve histórico das atividades desenvolvidas pela instituição.
4 - CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO 
	Meta
	Etapa
	Especificação
	Indicador Físico
	Duração

	
	Fase
	
	Unidade
	Quantidade
	Início
	Término

	1. 


	1.1

	
	
	
	
	

	
	1.2
	
	
	
	
	

	2. 
	2.1

	
	
	
	
	

	
	2.2
	
	
	
	
	

	3.
	3.1
	
	
	
	
	

	
	3.2
	
	
	
	
	


OBS.: Os campos para as metas propostas são meramente ilustrativas.
Declaração

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro para fins junto a Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e sob as penas da lei, que os itens ora doados conforme relação anexa, constituem objeto de doação no âmbito da Estratégia Fome Zero, com a finalidade de beneficiar prioritariamente público inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) do Governo federal, na perspectiva da economia solidária, de acordo com o projeto apresentado (título do projeto), em conformidade com o interesse social da doação.
A doação consiste na transferência definitiva das mercadorias solicitadas, a qual me responsabilizo pela retirada no prazo de 30 dias e posterior prestação de contas, bem como comprometo-me a utilizar os bens ora transferidos, única e exclusivamente para a finalidade prevista, sob pena de ressarcimento ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza.  

Município/UF, XX de mês de 2011
______________________________________________

Representante Legal da Instituição

(Nome e cargo)

Aprovação pelo Concedente,
Aprovado
Brasília/DF, XX de mês de 2011.

_________________________________

Maya Takagi
Secretária Nacional de Segurança alimentar e Nutricional/SESAN/MDS







